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Vejo que vou contra o preceito—desinere res vodere 
ut vadunt = que he hum dos tres mais observados pelo 
egoísmo, que quer medrar em todas as circumstancias: 
porém 

• 
Finito reino tem valor finito, 
Que, dividido pelo povo inteiro, 
Mostra o medio quinhão dos indivíduos, 
E de toda a nação o vero estado: 
Quando elle apenas ao preciso basta, 
Sobrar só pôde a huns se falta aos outros: 
Regalos custão fomes, vidas, honras. 
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REFLEXÕES 

SOBRE A MARINHA 

o u 
PROVAS DO ESBOÇO 

DA ORGANIZAÇÃO NAVAL. 

1 A KivciPio pela parte fabril, por ser aquella em 
que mais promptarnente, e mais grandemente se pôde 
economizar, sem se faltar á justiça: e ate' mesmo repe- 
tindo simplicitcr o que tem sido praticado mais de hu- 
lha vez no decurso dos trinta e quatro annos que conto 
de serviço. 

2 Beausobre na sua Jntroducção ao estudo da poli- 
tica, edição de 1791 em Bruxellas, tomo 3." pag. 133, 
diz: „o certo lie que cincoenta operários hollandezes 
,,construem no espaço de cinco mezes hum navio, cujo 
„ total comprimento anda por 180 a 185 pe's.„ 

3 Sendo isto assim , c comparando este facto com 
os do nosso arsenal, que deveremos concluir ? 

4 Lê-se nos nossos papeis impressos, que a feria do 
arsenal andou por vinte contos cmseptembro, por vinte 
e tres em outubro, por vinte e hum em novembro, e 
por outro tanto em dezembro: sendo a media superior 
a esta ultima, que faz subir a do anno a 252 contos, 
ou a 630 mil cruzados. 

5 Ninguém ignora que adespeza total dos artefactos 
correspondentes deve andar pelo dobro dos jornaesí pois 
ha mão de obra exterior ao arsenal, ha carretos e valor 
de materiaes aonde eutrão muitos assaz custosos e volu- 
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mosos o» pezados; ha mesmo soldos e outras despezas, 
cujo pagamento he abonado por outras folhas; ha con- 
servação ou renda do edifício e das maquinas; ha cu- 
rativos e outros soccorros pios; etc. 

6 Logo, suppondo mesmo que huma grande por- 
ção da feria he applicada a outras obras, parece facto 
incontestável que se despende mais de hum milhão só 
com a parte fabril da repartição naval. 

7 O resto poderá importar em outro milhão? E im- 
portando estará em proporção com aquella parte? Cer- 
tamente não. 

8 Portanto, senão for possivel continuar com mais 
de dois milhões para o sustento do todo, convém refor- 
mar aquella parte, sob pena de tirar ao trabalho c ao 
necessário para manter o ocio, e supertluo, ou o ex- 
travio: isto lie, sob pena de ser duplamente injusto, 
ou duplamente promotor de hum estado violento, que 
precisamente deve ter fim horrível, senão for remedia- 
do a proposito. 

9 Se a nossa marinha proseguir sem alteração, por 
quanto nos sahe cada náo, ou o seu equivalente? 

10 Portugal carece de fazer esta despeza , e pode 
mesmo realizada sem maior inconveniente? 

11 Se não carece, nem pôde, antes sim cumpre e 
convém que a proporcione ás snas forças, deve com ef- 
fcito proporcionada ? E corno ? 

12 His o que vou investigar, discutir, e pôr na 
maior clareza que a luz do meu tal qual raciocínio po- 
der derramar sobre tão importantes objectos. 

ror quanto nos sale cada não, ou o seu 
equivalente. 

T3 C on forme o que 'enlio podido alcançar cumpre, 
quando muito, contar os vasos da nos*a marinha como 
forinan-'o hum total equivalente a cinco náos de 74; 
entrando mesmo nesta conta, em relação á despeza, o 
que estamos gastando corn as embarcações da coroa olha- 
da* como puUuccrites ao ivio de Janeiro. 
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14- Em Beausobre lê-se que hum navio bem con- 

struído pride durar <10 a 50 annos; e sabe-se que no 
anno 1806 a náo Ingleza Yarmouth de 74 peças con- 
tava 74 annos: tnas concedamos que as nossas emitar- 
caçòes, ainda mesmo as construídas com madeiras do 
Brazil, não durem mais de HO annos, como aconteceo 
á Fénix , e á Meduza. 

15 Demos ainda que para conseguirem esta duração 
precisão de hum concerto aonde se gaste metade do 
custo primário; e dc outros menores que, juntos ás 
mais despezas feitas com a sua conservação, importem 
outro tanto. 

16 Nos volumes 17 e 18 do JVaval Chronicle, e 
na pag. 264 da obra de Derrick , lè-se, 1." que em 
1789 liuma náo de 74, com 1660 toneladas, custava 
na razão de 20lb 3S por tonelada nos estaleiros reaes; o 
que junto aos mastros e vergas vinha a ser objecto dc 
35/190 libras esterlinas : e acrescentando apparelho 
etc. subia a 43/820 libras: 2." que as mesmas náos 
cm 1800, construídas por arrematação, erão feitas na 
razão de 21lb por tonelada, o que augmenta (com pou- 
ca differença) quatro por cento ao custo de 1789, fa- 
zendo conseguintemente importar o todo em libras 
45/573, e a parte da construcção em libras 36/598. 

17 Esta importância corresponde a 330/ cruzados, 
conta redonda: alem de que vê-se no dito Naval Chro- 
nicle, em março de 1808 (vol. 19, pag. 185) que fo- 
rão avaliadas em 186 mil rixdollars as náos de 71 com- 
pletamente aparelhadas , que os Inglezes tirárão de 
Copenhague ein setembro de 807, e aquelle valor cor- 
responde a menos de 350 mil cruzados, conforme se 
colhe do tratado de Ricard, publicado ent 1'ariz no 
anno 1799. 

18 /hitching na sua introducção ao estudo da geo- 
grafia e politica, traduzida por Kilg, e reimpressa ein 
1780, publicou que na Suécia o casco de huma náo de 
74 custava 153/114 rixdollars, fazendo cada hum rix- 
dollar equivalente a hum sexto de libra esterlina; o que 
reduz a dita quantia a pouco mais de 80 contos. 
c 19 Huui niappa que possuo mostra importando em 
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«0:807/644 reis os jornaes da fragata Carlota, cons- 
truída 110 Brasil aonde elles são maiores; e como se sa- 
be que as fragatas deste lote correspondem, com peque- 
na difierença a metade de huma não de 74, poderemos 
talvez dizer, que entre nós mesmos o casco daquellas 
fragatas custava 42 contos, e o destas nãos 84. 

20 Augmentando vinte e cinco por cento relativa- 
mente á differcnça dos tempos, apezar de não haverem 
crescido nesta razão os jornaes correspondentes, e ape- 
zar de que os da ribeira, depois do seu augmento, são 
inferiores aos da Bahia, viremos a concluir que o custo 
de huma não de 74 deve andar por 105 contos; e toda 
ella prompta por 160 contos. 

21 Supponhamos todavia que deve custar meio mi- 
lhão, dando outro tanto, como fica dito, para concer- 
tos e conservação no espaço de trinta annos, deve a 
despeza annual de cada não importar em menos de 14 
contos; e o equivalente de cinco das ditas náos cumpre 
que custe, quando muito, 70contos gastos annualmen- 
te com o arsenal; e a cordoaria, em jornaes, maleriaes, 
edifício, máquinas, etc. 

22 Actualmente 21 contos de feria mensal devem 
fazer subir aquelle gasto a mais de 400 contos: logo, 
se esta despeza lie relativa só aos navios da armada real ,- 
incluído o seu aparelho; e se com o serviço do porto 
gastão menos de 50 contos, segue-se que o importe de 
cada navio, proseguindo tudo in statu quo vai alem de 
cinco vezes o que deve custar (a). 

Carecemos ou podemos despender hum milhão com 
o Arsenal e a Cordoaria. 

23 Para que respondamos adequadamente á primei- 
ra pergunta, convein contemplar os inimigos que pode- 
mos ter no mar. Dizer-se-ha que todas as nações marí- 
timas, e convenho: porõm deveremos repartidas em su- 
periores, ignaes, e inferiores á nossa. 

21 Com as primeiras não podemos competir senão 
á maneira da rãa com o touro da fabula; conseguinte- 
mente o único system a de guerra naval que nos convém 
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seguir a respeito delias consiste em atacar o seu com- 
mercio com embarcações dispersas; systema que todavia 
tem sido tào vantajoso aos Estados-Luidos contra o 
colossal poder da Grão-Bretanha. 

25 Entre as nações europeas iguaes sensivelmente á 
Portuguesa não descubro alguma, que deva interessar 
em commetter hostilidades contra nós: duas delias exis- 
tem 110 mediterrâneo, quasi que sem marinha; as ou- 
tras duas ao norte, sendo a mais boreal hum pouco 
maior, e pelo contrario a outra, que todavia sustentava 
a força naval retromcncionada, e 25 a 27 mil homens 
de tropa, evidenceando que podemos abalançar-nos a 
outro tanto. 

26 Mas carecemos apenas de lutar com as potencias 
barbarescas, cada huma das quaes lie inferior á nossa 
em mais de hum sentido: epara estas bastão duas mins, 
quatro fragatas, c oito entre corvetas e bergantins, fa- 
zendo ao todo a força equivalente á de seis náos de 7t, 
que he hum quinto, ou menos, da que tem sido susten- 
tai la pelos Dinamarquezes (b). 

27 Com tudo cumprirá não fazer hum cruzeiro pas- 
sivo no Estreito, mas sim combinar este cruzeiro coin 
visitas semelhantes ás praticadas pelos Inglezes, pelos 
Francezes, pelos Ilespanlioes, e pelos Es'ados-Unidos: 
bastando abas, e ate sobrando a mesma força para es- 
palharmos pelo oceano quem persiga deveras os peque- 
nos piratas que tanto nos tem maltratado. Est modus 
in rebus : sunt certi denique fines. 

28 Eflectivamente depende tudo do modo: e se não 
temos podido obter os ditos resultados, tão honrosos co- 
mo vantajosos, devemo-lo áquella fatalidade com que 
traspondo as nossas antigas proporções e maximas, gas- 
tamos tanto com apparatos, e coin excessos, ou com 
objectos analogos ao simbolisado por = tout marquis veut 
avoir des pages. = 

29 Embalárão-nos dizendo que Portugal podia sus- 
tentar 90$ homens de tropa de linha; e esta quantida- 
de não ditfere muito da proporção arbitrada pelos Es- 
tadistas; porporção que talvez se preenche accresccnlan» 
do aos dilos 20$ a parte concernente á marinha. 



[8] 
30 Neste presuposto nossos avós, vendo-se rodeado» 

por liuma nação maior, decidirão que para podermos 
liaver-nos melhor com ella, sem aliás emprehendermos 
despezas ruinosíssimas , cuidássemos em avantajar-nos 
na força moral, mediante adequadas instituições: e pa- 
ra acontecer outro tanto a respeito da força física insti- 
tuirão muito a proposito as milícias e as ordenanças; o 
que deveria ter lugar na marinha semelhantemente por 
mais hum motivo. 

31 Em nossos dias o augmento das luzes, que oxa- 
lá nos não deslumbre a ponto de que venhamos a pre- 
cipitar-nos em alguma voragem, levou-nos a querer tri- 
plicar o exercito, duplicando ao mesmo tempo a sua 
despeza relativa; seguindo-se passar esta despeza a ser 
o sextuplo do que era ha trinta ou quarenta annos. 

32. Bastando pois os nossos rendimentos para o do- 
bro da antiga despeza, quando muito, estivemos talvez 
gravados com o triplo deste duplo; e talvez distrahimos 
para hum exercito descontente o melhor de cinco a seis 
milhões annuaes, ale'm do que podemos, e nos convém , 
gastar com elle: seguindo-se parecer bastante para sus- 
tentar o exercito e a marinha em tempo de paz, meta- 
de do que despendemos tão somente com a tropa. 

33 Este excesso em que temos incorrido, precisados 
ou impellidos em parte pela imperiosa precisão de re- 
pellirmos a mais injusta invasão e espoliação da nossa 
patria, existe na marinha ainda que em gráo menor, 
por se haver esta conservado tal qual correspondia aos 
vasos de guerra que tivemos ou podemos manter em ou- 
tras circunstancias (c). 

34 Accresce que este mal lie aggravado pela falta 
de hurna ordenança bem regulada, a qual proporcione 
de lmma vez cada ramo da repartição naval de sorte que 
todos os ramos correspondào entre si e ao tronco que 
deve sustentallos; bem como este tronco á terra em que 
deve arraigar-se. 

35 Porém, deixando este grande objecto para as- 
sumpto privativo de outro escrito, resumirei o actual 
concluindo que precisamos tdo somente de manter a di- 
ta/orça equivalente a seis náos de 74: seguindo-se qua 
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não carecemos de despender luim milhão na parte fabril 
da repartição. 

36 Já vimos que fazendo importar em meio milhão 
cada náo prompta de tudo, e em outro tanto a sua con- 
servação pelo espaço de trinta annos, com as seis deve- 
remos despender seis milhões no dito espaço de tempo, 
ou duzentos mil cruzados annualmente, a saber: cem 
com jornaes, c cem com o resto: donde resulta que ain- 
da mesmo levando a féria a mais 50 por cento, para 
satisfação de outros serviços, e de maior presteza no res- 
tabelecimento dos navios de guerra, deve o lodo não 
exceder a cinco contos mensaes, ou á quarta parte da 
sua actual importância; na qual deixo de incluir o que 
não se paga pela folha do Arsenal, o valor do aluguel 
do edifício e máquinas, etc., etc. 

37 Passando pois á solução da segunda pergunta 
parece bastante ponderar, que não precisando gastar 
mais de trezentos mil cruzados, claro está que nos con- 
vém deixar de despender hum milhão: porétn apuremos 
ainda mais esta resposta. 

38 Gastando hum milhão na parte fabril, queremos 
ou não queremos que as outras lhe correspondào. 

39 Na ultima hypothese as partes do edifício não se 
susterão mutuamente; elle cahirá em ruinas, e a despe- 
za respectiva será louca, se não chegar a ser contrapro- 
ducente eui consequência de cahir algum outro edifício, 
abatido pelo desabamento daquelle. 

40 Na primeira hypothese cumprirá que despenda- 
mos , pouco mais ou menos, o setuplo com toda a re- 
partição no caso de hum armamento equivalente ao de 
tres náos; e mais do quintuplo não havendo armamen- 
to; contando em ambos os casos com 400 a 500 contos 
para amortizar o atrazado, e pagar ao supérfluo exis- 
tente. 

41 Embora se não contemple esta ultima addição, 
assim mesmo deveria Portugal despender quatro milhões 
só com a marinha desarmada; augmentando-se em tem- 
po de guerra esta despeza que parece agora subir á quar- 
ta parte do rendimento total do reino: mas he bem vi- 
sível que não podemos com tal despeza, sem faltarmos 
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a outras cssenciaes; e isto valo tanto como dizer que 
não podemos com tão enorme desperdício, pois com es- 
te deve não obteremos hum haver que nem de longe lhe 
corresponda. 

Alodo de proporcionar na marinha a despeza com as 
forças da nação, ou com a receita 

correspondente. 

42 Considerando o Arsenal (pouco mais ou menos) 
tão guarnecido como em Junho de 1809, conviria lazer 
publicar com adequada especificação, o avaliação, o 
que tem sido objecto do emprego de mil e quinhentos 
homens, ex. gr. nos dez annos decorridos desde 1810 
até 1820, ou qual haver compramos com a despeza de 
4:500,^000 jornaes, que juntos a ordenados, e soldos res- 
pectivos, talvez não desça deqptros tantos cruzados gas- 
tos só no Arsenal. 

43 Entretanto irei dizendo que julgo conveniente 
em geral despedir os officiaes que podem trabalhar fóra 
da ribeira; e que na occasião de precisão, ou se admit- 
tem, ou fazem por hum preço prefixo a obra de que 
precisamos. 

44 Além disto convém reduzir a menos o numero 
dos Calafates, Tanoeiros, Pintores, Bandeireiros, Fer- 
reiros, etc. se andão por tantos quantos erão em Ju- 
nho de 1809: isto he, o dos officiaes que podendo ser- 
vir ao Estado e ao particular estão mais nos termos de 
trabalhar para este á custa daquelle. 

45 Também deve ser muito diminuído o dos algar- 
ves, pois se estabelece o corpo de marinheiros perma- 
nente ; e por consequência cumpre que não prosiga em 
quanto áquelles liuma total isenção do serviço naval, 
até por serem os mais expostos ás correrias dos barba- 
rescos. 

46 O mencionado estabelecimento, e a possibilida- 
de de se praticarem muitos trabalhos a bordo dos na- 
vios armados, também deve produzir grande diminui- 
ção nos jornaleiros empregados na casa das velas, e no 
apparelho. 
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47 Em summa he indispensável proporcionar na Ri- 

beira os jornaleiros á totalidade dos jornaes que pode- 
mos 011 devemos despender alli; nào sendo os Carpin- 
teiros de machado menos do que a terça parte do todo; 
e os Calafates andando por metade dos Carpinteiros. 

48 A Cordoaria corresponderá se for mantida entre 
hum meio e hum terço da Ribeira, incluindo tudo o 
que pertence a velame e aparelho: sendo notável que 
vejamos alli 336 officiaes sem que se lhes dè material 
aonde se empregue mais-do que a quarta parte delles: 
e advirto que nestes artigos, assim como nos seus aná- 
logos supponho dever-se abater a parte correspondente 
do que se comprar manufacturado. 

49 Em quanto ao precedente estabelecimento julgo 
mesmo preferível elevado ao maior auge admissível: 
pois custa a crer, que tendo já tão bons fundamentos e 
princípios, nào possa huma administração intelligente e 
zelosa fazello tão proveitoso ao Estado, como são os seus 
semelhantes aos donos delles. 

50 Supposto em fim que, para não tirarmos ao tra- 
balho preciso, e talvez indigente (desculpe-se esta im- 
portante repetição) o sustento do extravio, e do ocio 
contraproducente, despeçamos da Ribeira e Cordoaria 
mil a mil e duzentos jornaleiros, sem lesão da justiça, 
como poderemos effeituar esta reducção indispensável, 
Sem que lezemos a humanidade? Isto he, como podere- 
mos ser ao mesmo tempo justos e caritativos, com o 
trabalho que muitas vezes exhibe o que necessita, e com 
o supérfluo tão parasita que deve arruinar-nos, e arrui- 
nar-se brevissimamente ? 

51 Repartindo os existentes de cada classe, a saber: 
em melhores, médios, e inferiores jornaleiros, conforme 
a ordem dos seus merecimentos apontada pelos constru- 
ctores e mestres, contaremos nesta ordem de cima para 
baixo os que deverão ficar, sendo incluídos neste nume- 
ro os anciões de boa nota, empregáveis em serviços im- 
próprios para occuparem moços robustos, aos quaes ser- 
virão de exemplo incessante ácerca da contemplação 
obtida sempre pelo serviço bem desempenhado: ao res- 
to abonaremos mais ou menos soldo, por menos ou 
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mais tempo, conforme forem da primeira, segunda, ou 
terceira classe, e a titulo de esmola ate acharem occu- 
pação; cessando alias os vencimentos quando findarem 
os ditos prazos de tempo, ou se nào comparecerem quan- 
do forem chamados no decurso dos mesmos prazos. 

Ò2 Comparecendo , e sendo empregados, vencerão 
entretanto assim como os seus iguaes que tiverem fica- 
do, ou no Arsenal ou na Cordoaria; e nunca receberão 
a esmola senão pessoalmente. 

53 Martinho de Mello, quando entrou na Ribeira, 
despedio muitos ofGciaes sem tanta contemplação; e ó 
Barão da Arruda fez outro tanto a 586 obreiros desne- 
cessários em maio íc *3 809: nem ha razão para ter o 
Estado menos direit* do, que qualquer particular para 
despedir os jornaleiros que não pôde, ou não precisa 
empregar em seu serviço: com tudo bom he proceder 
agora abonando as referidas esmolas, que devem im- 
portar mais de trinta contos de reis. 

5fc 'lambem poderemos seguir o systema de alter- 
nar os ofGciaes nos trabalhos, dando-lhes vencimento 
inteiro nos dias em que trabalharem; e talvez meio ven- 
cimento nos restantes a titulo de esmola: procedendo 
assim ate estarem reduzidos ao numero que se poder 
manter, em consequência de não se adinittirem outros, 
das mortes ou ausências de alguns, e das expulsões as- 
sim dos que faltarem como dos que mandriarem, ou 
procederem mal. 

55 Por outro lado se eu estivesse bem certo em que 
com effeito deixavão de existir todos os extravios consi- 
deráveis, a saber: o do tempo, dos materiaes, do ze- 
lo, etc. quizera de boa mente que o máximo jornal su- 
bisse a mais hum quinto, ou a cruzado novo; regulan- 
do-se todos os jornaes de sorte que o médio não exce- 
desse a 320 réis. 

56 Este multiplicado por 500 jornaleiros sempre ef- 
fectives faria importar a despesa diaria em 160$ réis, a 
mensal em menos de cinco contos, e a annual em 60 
quando muito; o que vem a ser menos de hum quarto 
da presente, incluída a Cordoaria na sua dita razão, ou 
contemplando-se em quanto á Fazenda Real entre hum 
terço e hum quarto do total. 
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57 Este mesmo fim talvez fosse conseguido mclhoi 

estabelecendo companhias de artifices, á maneira das 
organizadas para o exercito; mas este objecto parece- 
me por agora mais proprio para ser discutido que para 
ser executado. 

58 Se por hum lado vai a despeza com este arranjo 
a ser hum quarto do que tem sido, por outro lado pa- 
rece-me ver avultar a obra ao ponto de ser hum meio, 
ou mais, da que estamos presenciando; e isto ate' por 
que os materiaes , correspondendo melhor ao numero 
de obreiros, serião alias menos extraviados por ser me- 
nor o numero dos mesmos obreiros: seguindo-se daqui 
que a mâo de obra importará em metade ou menos do 
que está importando. 

59 Julgo pois haver satisfeito, mostrando que, e 
como, podemos economizar, só na repartição fabril da 
da marinha , mais de 180 contos em jornaes , e por 
consequência 360 no todo, com diminuição talvez de 
metade no preço da mão de obra : sendo em summa tão 
certo como evidente, que o referido todo, estabelecido 
para outras circumstancias, deve passar a ser propor- 
cionado ás forças actuaes da Nação Portugueza. 

GOVERNO DA MARINHA 

E 
ORGANIZAÇÃO DOS CORPOS NAVAES MILITARES. 

60 A concentração dos poderes em hum almirante 
parcceo aos nossos maiores o que mais convinha, para 
que a voz do mesmo almirante conseguisse mais adequa- 
da obediência da parte de tantos e tão diversos homens, 
que lhe cumpria fazer atravessar e vencer os horrores das 
tormentas e dos combates navaes; assim como os da 
fome, sêde, e mais privações ou fadigas imagináveis. . 
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61 Ksle facto he confirmado 1." pela carta regià 

sobre a jurisdicção «lo almirante passada em 1420: 2.* 
por Manoel Severim de Faria, no 1." volume das suas 
noticias, discurso 2.°, §. 13, relativo á milícia maríti- 
ma, e officio do almirante: a que também se podem 
ajuntar provas deduzidas de outros escritores nossos 
acreditados. 

62 Não he menos comprovada esta verdade pelo 
que consta impresso relativamente ao capitão general 
do mar em Aragão, no anno 1375; e ao almirante ge- 
neral dc Hespanha, dignidade que findou no duque de 
Parma D. Filippe, sem que passasse a ser muito me- 
nos extensa a authoridade dos capitães generaes directo- 
res daquella marinha. 

63 No grande almirante dcF'rança reunírão-se igual- 
mente o governo militar e o administrativo, assim co- 
mo a jurisdicção civil marítima: chegando mesmo a ser 
a justiça administrada em seu nome pelos tribunaes do 
ahnirantado. 

64 Ainda hoje se vê na Inglaterra qual foi o poder 
do alto almirante , pois o presenciamos investido nos 
sete Lords coinmissarios, que formão o seu ahniranta- 
do, no qual reside o governo da marinha real , com 
jurisdicção eivei e crime ate' onde chega a mare, e em 
todos os rios navegáveis, desde a foz ate ás primeiras 
pontes. 

65 Em 1804 lemos impressa a extensão da authori- 
dade que na França julgarão adequada ao grão almiran- 
te, e ao almirantado, para este exercer as suas attribui- 
buições como convinha áquèlle império, e ser justamen- 
te responsável pelo serviço da marinha (d). 

66 Qual foi a este respeito a opinião do grande 
Czar Pedro, pôde bem deduzir-se da historia de Tooke, 
•edição de Pairiz em 1801, 3." v. pag. 411, e 4.° v. 
pag. 88 e 89; sendo pouco o que se colhe da obra de 
Luiz dei Castillo, pag. 148 e 163, aonde todavia se 
lò que o almirante etn '1796 era o príncipe herdeiro. 

67 Em summa he evidente que por hum lado a 
maior dependência produz melhor obediência ; e por 
outro lado a falta de hum centro que regule ou confor- 
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me os movimentos das diversas partes de hum systema, 
deve produzir a falta de correspondência ou de subor- 
dinação nestes movimentos; e por consequência 0trans- 
torno ou a desordem do systema inteiro. 

68 Alem disto os casos marítimos, oumixtos, cahem 
fora do alcance de quem não he marítimo; e por tanto 
pode mesmo acontecer que oJuiz, incompetente por 
falta de idoneidade, os sentenceie com injustiça, sem 
que devão attribuir-lhe dolo: sendo conseguintemente 
mui natural e adequado ao bem do serviço, que esteS ca- 
sos, e os que por serem geraes cabem no alcance de to- 
dos, sejão decididos pelos mesmos juizes, huma vez que 
estes possuão a capacidade necessária para julgarem 
bem; a qual sem duvida não provem de se vestir beca 
ou farda; nem da denominação auditores ou corregedo- 
res ; mas de haver o caracter e os conhecimentos indis- 
pensáveis , para se poder proferir sentenças justas. . 

69 Com tudo pendem ha tempo para separar intei- 
ramente na marinha as authoridades que denominão 
militar, administrativa, e judicial ; chegando mesmo 
em quanto á ultima a estabelecer-se que sejão julgados 
fóra da repartição os indivíduos delia, e os seus casos. 

70 Mas o prumo existe no meio dos diversos pen- 
dores: como conseguiremos estabelecello ? 

71 No livro intitulado = Escola da administração 
marítima = pag. 13, lê-se : Deux parlis divises par 
clal, ne sont faits que pour veillcr a leur perle com- 
mune . .. bienlot ils arrivent au terme ou leur decaden- 
ce est marquee." 

7â Sabemos o que deste conflicto se segue na Hes- 
panha, e entre nós mesmos: sabemos que a Dinamarca 
se vio precisada a formar de ambas as authoridades hu- 
ma única; e sabemos em fim que na Russia bem como 
Inglaterra se libertarão de tão perniciosas dissensões, ^ 
prevenirão os abusos respectivos, separando os dois po- 
deres, mas com regulamentos bem apropriados, e com 
subordinação do menos ao mais consequente: querendo 
antes expor-se a pequenas prodigalidades, do que a ver 
abatido ou manchado o seu pavilhão por falta, ou por 
desconveniencia, dos meios precisos para a sua exalta- 
ção , ou para a sua defeza. 
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73 Entre os antigos systemas e os modernos, se- 
guindo o meio termo dos últimos, propenderia agora 
para que se reorganizasse o governo da nossa marinha, 
confiando-o a hum capitão general, e a hum vedor ou 
provedor , se tào somente contemplasse a grandeza 
delia. 

74 Eu mesmo principiei a servir estando ella assim 
governada, e havendo alias hum Secretario de Estado 
da repartição, que depois de fallecido o ultimo capitão 
general tomou o lugar delle, concentrando ainda mais 
os altos poderes da repartição, e subrogando hum in- 
tendente ao provedor. 

75 Entre este governo mui vizinho ao dictatorio, e 
o seu antecessor, ou triumviral, ou medio entre duum- 
viro e triumviro, parece existir o actual da nossa mari- 
nha no Rio de Janeiro, aonde a vemos governada por 
hum intendente , hum major general , e o inspector 
secretario de estado da repartição. 

76 Mas que succedeo no tempo do ultimo capitão 
general ? Chegar a gastar-se dez vezes mais do que se 
precisava despender: pois chegárão a empregar sete an- 
nos em construir huma náo de 74! 

77 E que succedeo com o governo ministerial? Cons- 
truir-se o dique aonde o vemos no seu actual estado, 
apezar do que foj representado ao ministro; efíeituarem- 
se armamentos tão desproporcionados ás nossas forças 
.como ruinosos e desnecessários; e augmentar-se a nossa 
marinha com huiu enxame de estrangeiros pouco bene- 
méritos ; resultando logo nove levantamentos a nosso 
bordo, e seguindo-se a notável aversão que os nossos 
marinheiros ainda hoje mostrão ao serviço naval mili- 
tar, quando anteriormente chegavão a procurar empe- 
nhos para serem admitlidos naquelle serviço; como eu 
mesmo ainda presenceei no anno 1790. 

78 A experiência pois de mãos dadas com a razão 
me affaslão deste ultimo systema em que vejo o almi- 
rantado inglez, e o seu IS'avy board, reduzidos ao mí- 
nimo possível, e sem adequados regulamentos escritos: 
accrescendo que de todos os governos subalternos o que 
(leve ser mais despótico he o do subalterno mais imme- 
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tliato á maior autlioridade ; e por consequência o do 
secretario da repartição, que está na posição mais idó- 
nea para atterrar ou suffocar os queixosos pusilânimes, 
ou o maior numero delles; e assim também para attra- 
liir o silencio ou o comprazimento de muitos, com o 
manejo da esperança c da realização dos interesses del- 
les : coroado tudo isto com o os ad os da autlioridade 
soberana. 

79 Alem disto pôde lium ministro ser menos capaz 
do que parece, e cm mais de bum sentido: neste caso 
que males não produzirá o seu governo antes de ser con- 
ceituado a proposito; e muito antes de que se resolva 
a concorrer para abatello o amor proprio de quem con- 
correo para exaltallo? 

150 Nestes termos inclinar-me-hia (torno a dizer) pa- 
ra o primeiro systemrt, sem duvida preferível ao segun- 
do; 1." porque nelle as duas principies authoridades 
são modificadas ou conformadas pela do secretario, que 
neste caso be o custodio da repartição, e o recurso de 
todos os subordinados; 2." porque neste systema sobre- 
sabe a simplicidade militar movida pela grande mola da 
responsabilidade individual; 3." porque no mesmo sys- 
tema, existindo a proposito separada a autlioridade ju- 
dicial, existe a administrativa sufficientemcnte subordi- 
nada á militar, que deve preponderar tanto sobre aquel- 
la como a honra ou o valor sobre o dinheiro. 

81 Com tudo vacillo em preferir decisivamente aquel- 
la fórma de governo, apezar de seguir a opinião que 
dá menor importância ás formas do qué aos indivíduos 
que governão (e). 

82 Com elíeito não me animão os anteditos resul- 
'tados de taes governos; nem a facilidade e obvias con- 
sequências da mutua intelligencia entre tres governado- 
res ; nem a falta de legal e obrigativa opposição de 
qualquer delles em relação aos outros; netu o exemplo 
das mais notáveis nações marítimas circum vizinhas. 

83 Demais a mais, supposto conceitue preferíveis 
as formas menos complicadas , mormente no governo 
militar, e quando contemplo o estado geral assim da 
ipstrucçào coino da moralidade humana ; com tudo 

c 
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quando pondero escolha de indivíduos para membros de 
hum tribunal sou precisado a julgar provável, que sen- 
do poucos, e bern regulados, reunirão actividade, se- 
gredo , e hurna soturna de luzes superior á que se pôde 
encontrar em hum individuo; seguindo-se que já por 
está causa deve ser mais vantajoso do que nocivo o em- 
prego do tribunal. 

84- A marcha deste não será talvez, nem tão rapi- 
da como a de alguns indivíduos, nem tão vagarosa co- 
mo a de muitos outros: será media, porém mais uni- 
forme, e mais livre de zigueszagues. 

85 Quando pois considero além disto o augmentò 
de probabilidade ácèrca de ser ao menos hum destes in- 
divíduos incapaz de annuir a decisões tão destruidoras 
como importantes; se de mais a mais contemplo esta 
louvável e virtuosa incapacidade unida com o direito do 
voto separado, concluo sem hesitação que estes tribu- 
naes devem preferir, como mais vantajosos nas circuns- 
tancias ordinárias dos governos. 

86 Em surnma os dictadores, se convém , quadrão 
tão somente ás grandes crises, e em quanto estas du- 
rão. 

87 Eis-aqui pois os fundamentos da organisação que 
adoptei para o governo geral da nossa marinha: orga- 
HiSação de mais a mais comprovada pelos seus effeitos 
na marinha Dinamarqueza desde o anno de 1746 (ve- 
ja-se a nota b). 

88 Incumbo porém as principaes subdivisões deste 
governo a indivíduos responsáveis ao Conselho, e ex- 
trahidos de classes prefixas; devendo aliás o mesmo Con- 
selho concorrer cinco vezes cin cada semana; e enten- 
dendo que nos intcrvallos prosiga cm fazer as vezes del- 
le o seu Presidente, ou o vice-presidente, conforme 
àquelle não for, ou for, o Secretario da repartição. 

89 Estabeleço em fim as despezas de sorte que ca- 
da lnnna corresponda ao serviço que paga, e ao total 
de que faz parte : modo de conseguir quanto lie possí- 
vel, que seja por assim dizer sensivelmente igual o quo- 
Wen te de cada hum haver dividido pelo seu deve. 

90 Passando ao governo singular de caria embarca- 
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ção, procurei remontar ás antiguidades respectivas, e 
conciliar os resultados das minhas comparações ou re- 
flexões com as ordenanças Iiespanhola, Franceza, In- 
gleza, e Dinamarqueza; inelinando-me muito ao pare- 
cer pronunciado pelo insigne Kersaint, perante a As- 
semblea nacional de França; a cujo respeito não duvi- 
da asseverar aquelle grande official de marinha theorico- 
pratico = "Si vous 1' adoptez vous faites un grand pas 
" vers la reslauration de 1' arinee navalc. „= 

91 Basta lèr o nosso immortal Camões para se con- 
cluir que naquelies bons tempos {os quaes cu bem de- 
sejo ver renascidos) existia incumbida a manobra ao 
mestre, a derrota ao piloto, e o governo militar eco- 
nómico ao commandante , que também o era da tro- 
pa; e que em taes circunstancias nunca prezaria mais 
ser official marinheiro, do que ser official de mar e 
guerra. 

92 Com elíeito no 2.° Canto dp Poema ainda ho- 
je , e talvez sempre, considerado como primeiro entre 
os nossos épicos (apezar de tantos censuradorcs gratui- 
tos nossos e estrangeiros) lè-se 

O mestre astuto em vão da pòpa brada, , 
Veudo como diante ameaçando 
Os estava hum marítimo penedo, 
Que de quebrar-lhe a náo lhe mete medo. 

93 Mencionarei também o C.° Canto aonde se lê 

Eis o mestre, que olhando os ares anda, 
O apito toca.... 
E porque o vento vinha refrescando, 
Os traquetes das gaveas tomar manda. 

E mais abaixo: 

Amaina, disse o mestre a grandes brados, 
Amaina, disse, amaina a grande vela. 
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E pouco depois: 

Alija, disse o mestre, rijamente : 
Alija tudo ao mar, não falte acordo: 
Vão outros dar á bomba, não cessando; 
A' bomba, que nos imos alagando. 

94 A nossa historia tragico-maritima confirma isto 
mesmo, quando nos conta que o mestre levantou ban- 
deira , e foi seguido pela sua gente. 

95 Ha poucos annos víamos ainda hum resto da 
importância do mestre a bordo dos navios de guerra; 
pois se lhe confiava liuma das tres chaves do cofre dos 
quintos. 

96 Esta distineção quanto está mudada ! E com 
vantagem do serviço? Não o pensão assim os lnglezcs, 
que conservão grande parte do nosso antigo regime nau- 
tico-militar; e eonfinuão nos seus masters muito da- 
queiles nossos mestres da maruja. 

97 Huma classe inteira tão numerosa, importante, 
c necessária, existir sem que nenhum individuo possa 
aspirar por via ordinária a huma graduação de official 
de patente a bordo dos nossos navios! Deve isto con- 
correr para augmentar a força moral das guarnições des- 
tes navios; e para attrahir-lhes marinhagem adequada? 

98 lie mesmo justo, e conveniente, que o homem, 
sobre quem recahe ainda agora talvez o maior pezo do 
serviço de bordo, nein ao menos hombrèe com hum 
Aspirante, e com hum Voluntário, em se cubrir peran- 
te o seu Commandante? 

99 Estes motivos unidos á vantagem que deve pro- 
vir do concurso da theoria com a longa experiência, e 
do ardor juvenil com a madureza da maior idade, re- 
solverào-me a pertender restaurar esta porção das nos- 
sas boas antiguidades, introduzindo nas guarnições os 
postos que denominei sub-commandantcsJ e o que cons- 
ta < lo §. 15 do esboço. 

109 Que o piloLo dirigia a derrota, como acontece 
presentemente, a razão o mostra; Barros, Couto, e 
mais historiadores o confirmão; podendo também con- 
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correr o nosso Poeta com o que diz no 6." Canto, a 
saber: 

Porem eu co'os Pilotos, na arenosa 
Praia, por vermos em que parte estou, 
Me detenho em tomar do Sol a altura, 
E compassar a universal pintura. 

101 Daqui também se infere que já então procura- 
vào os commandantes mais distinetos entender pilota- 
gem; o que também se conclue do roteiro do nosso D. 
João de Castro, cuja memoria não está conservada por 
nós, mas sim pelos estrangeiros; e que pôde ser visto 
na historia geral das viagens extractado por Prevot. 

102 Vendo pois o abuso, ou o desleixo existente a 
este respeito, apezar do ensino mais do que gratuito que 
se manda prestar; considerando também que nos navios 
mercantes, incluidos os armados, fazem os pilotos der- 
rota , nào tendo alias mais do que dois quartos; e refle- 
ctindo nas lotações da marinha Franceza, julguei con- 
veniente precisar os nossos officiaes a exercer o serviço 
da pilotagem , incumbindo-o aos subalternos debaixo da 
inspecção dos superiores, com attcndivel economia, que 
pelo menos encontra o excesso dadespeza produzido pe- 
lo estabelecimento dos sub-commandantes. 

103 Augmentei esta economia organisando os esta- 
dos maiores das embarcações á maneira Ingleza; e pre- 
fixei ao mesmo tempo differença de trabalho e de res- 
ponsabilidade para os postos diversos em vencimentos e 
em graduação; como aliás acontece nos corpos militares 
bem regulados, mas não ein a nossa marinha: para a 
qual proponho tudo isto sem «alteração dos direitos ad- 
quiridos, e ate sem modificação do presente regulamen- 
to de soldos e comedorias; parecendo-me porem muito 
acertada a praxe Ingleza, que com tanta razão abona 
differentes soldos ás mesmas praças do estado maior e 
menor de cada embarcação, conforme os diversos lotes 
das embarcações. 

101 Accresce que mediante os exames theorico-pra- 
ticos, e o regulamento para os casos extraordinários, se 
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-affasta a incapacidade, e se faz tomar a cada gráo de 
aptidão o lugar que lhe compete: estimulando todos, e 
aproveitando-os correspondentemente; de sorte que os 
de maiores serviços, e melhores habilitações preferem, e 
preferem-se gradual e coherente ou convenientemente; 
difficultando-se mais as promoções aos que mostrão me- 
nos applicação e talento; exigindo-se maior prática da 
menor theoria; attendendo singularmente os serviços jul- 
gados relevantes, e conservando sempre aberta para to- 
dos a porta da esperança, sem que nunca a denomina- 
da falta de nascimento seja hum impedimento dirimen- 
te, mas sim sirva de estimulo a todos, contemplando-se 
alias com distincçào adequada os filhos dos servidores 
inais distinctos: pois considero como divida do Estado, 
e a elle proveitosa, a discreta maioria de soccorro, ou 
de contemplação, para com os filhos de quem se lhe 
tem sacrificado mais: e digo proveitosa, por convir que 
nunca afrouxe o elasterio da grande móla do amor pa- 
ternal. 

105 Seguindo-se o proposto systema, deve também 
acontecer, que o modo de contar o tempo á vela, quan- 
do se tratar das promoções e dos despachos de serviços, 
conduza os commandantes e os ofticiaes a muito menor 
desejo de existir nos portos: com tanto que nos fins das 
commissões, o Conselho as julgue, seguindo-se ou não 
proceder de modo algum, ou metter o official era con- 
selho de guerra, ou passar-lhe documento por onde cons- 
te o dito desem|)enho, contando-se então o tempo co- 
mo deixo indicado 110 esboço; e no caso do conselho de 
guerra, conforme a sentença delle depois de approvada 
110 de justiça, ou modificada por este: devendo no pri- 
meiro dos tres casos contar-se o tempo ou singelo quan- 
do houver paz, e dobrado na guerra; ou como for jul- 
gado em conselho requerido pelo official. 

106 Que os ditos commandantes e ofticiaes gover- 
navão os seus navios tão somente cm quanto á parle 
militar e administrativa, governando ao mesmo tempo 
directamente a tropa da guarnição, alem de ser conse- 
quência precisa do que deixo relatado (pois nada mais 

.resta, subtrahindo-se do todo a parte que competia aoe 
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mestres c pilotos) deduz-se também da facilidade com 
que os referidos cominandanles «rào extrahidos de entre 
os officiaes de terra, como se colhe de todos os nossos 
historiadores. 

107 Ainda hoje appareccm vislumbres deste syste- 
ma entre os Inglezes, e nós mesmos vimos os nossos 
navios guarnecidos por infanteria e artilheria do exerci- 
to, passando muitos dos seus officiaes ao corpo da ar- 
mada Real: systema que ine parece prefcTivcl ao presen- 
te da Brigada, mas não ao do espirito da sua fundação. 

103 Tendo-se pois chegado a julgar que no estado 
actual da instrucçâo, ou civilisação respectiva, podião 
os officiaes exercer, e convinha que exercessem todo o 
cominando que podemos chamar militar-naval, como sc 
colhe do Alvará de 28 de Agosto de 1797, he bem pa- 
ra lamentar que esteja tão transtornada a execução des- 
te assás bem motivado Alvará; o qual todavia parecera 
muito melhor se tivesse separado o commando e a ins- 
pecção, assim como se pratica no exercito. 

109 Agora lie também preciso proporcionar a força 
dos corpos á dothesouro que deve sustentados: pelo que, 
e por prevenir que para o futuro se repitào os manejos 
do pretérito, conseguindo transtornar outra vez da mes- 
ma sorte hum estabelecimento semelhante, constitui o 
corpo militai- naval como assás cvidencèa o meu esboço, 
no qual considerei a proposito os olTiciacs artilheiros de 
patente, especificados nas lotações estrangeiras constan- 
tes da nota f. 

110 Na mesma organização do corpo naval militar 
procurei cercear toda a despeza snperllua (nota g), e 
considerar que, se em 1797 já carecíamos de hum per- 
manente corpo de marinheiros, mais o necessitamos ho- 
je, visto haver ido a muito menos o nosso commercio, 
e a muito mais oaflerro dos marinheiros em desertar dos 
nossos navios; aflerro que os arroja ao excesso de lhes 
preferirem os dos piratas nossos inimigos. 

111 Quando ao que temos referido accrescent a mos 
nomeados expressamente pelas historias os nossos con- 
destaveis da artilheria, c vemos o que ainda hoje consta 
das rctromencionadas lotaçòes a este respeito , ainda 
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mais se patentèa que fomos os mestres dos outros na- 
vegadores; e por tanto cumpre não nos deixarmos aba- 
ter ao ponto de parecermos seus simplicíssimos arreme- 
dadores. 

112 A este alvo mirei também no meu esboço, mas 
deixando para o*lugar competente, isto lie, deixando 
para a composição das ordenanças, a mudança do esbo- 
ço em completo risco, ou desenho da respectiva organi- 
zação e regulação. 

113 Por este motivo me limitei a mencionar tão so- 
mente as authoridades que me pareceo bem considerar 
immediatas ao conselho naval; e sem descrever miuda- 
mente os seus deveres, apontei que huma delias inspec- 
cionasse toda a repartição, e outra respondesse pelos 
detalhes da parte militar executiva: o que proponho 
intentando remover as subdivisões excessivas tanto como 
as accumulaçôes terríveis. 

114 A economia da organização proposta apparece 
também manisfestamente, apenas se ponderar que re- 
duz os officiaes militares de 2ó0 a 100 com pouca dif- 
ferença: que extingue como desnecessária a classe dos 
pilotos a bordo dos navios de guerra: que conservando 
sensivelmente as lotações actuaes dos estados maiores di- 
minue muito a despeza delles, e regula muito melhor a 
sua habilitação, assim como o seu serviço e o do corpo 
militar naval: em fim que não obstante estabelecer hum 
corpo de 720 marinheiros permanentes, levando a pou- 
co mais do dobro os trezentos marinheiros denominados 
do Troço, augmenta a força maral deste corpo, que 
-tanto deve alliviar-nos de proceder-mos a recrutamentos 
forçados: accrescendo que á maior parte das despezas 
delle fazemos face com as dos empregados homogéneos 
na casa das velas, na do aparelho, na cordoaria, nas 
embarcações miúdas , e nas guarnições dos navios da 
corôa, o que talvez compense, ou exceda, aquellas des- 
pezas. 

115 Se também contemplarmos que muito mais se 
está gastando com artifices desnecessários; e quanta fa- 
cilidade encontraríamos agora no armamento contra os 
'Tunesinos se já existisse este corpo , que semelhante- 
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mente nos facilitará os armamentos futuros; ainda mais 
nos convenceremos de que a organização proposta lie 
summamente precisa e vantajosa. 

11(> Em conclusão mencionarei, que a organização 
he alias preferível económica e militarmente, por preve- 
nir, 1.° que hum mesmo serviço não custe cada vez 
mais por causa das consecutivas promoções dos em- 
pregados correspondentes ; 2." que estes não passem 
a generaes, quando o seu exercício nunca passou nem 
passará de commandos particulares. 

117 Poderíamos completar estas prevenções prefi- 
xando vencimentos inalteráveis para cada hum emprego , 
seja aliás qual for a patente do empregado. 

EDUCAÇÃO E INSTRUCÇÃO 

o u 

Preparação dos Alumnos. 

118 Quando publicar o trabalho que tenho feito so- 
bre este objecto assaz interessante, e consequente, co- 
nhecer-se-lia toda a extensão da minha opinião respe- 
ctiva. 

11!) He certo que não o levei ao ponto de fazer ob- 
servar aos alumnos em terra o mesmo regime a que de- 
verão sujeitar-se no mar, em quanto a comidas, tempo 
de repouso e de vigilia, passagem prompta do calor ao 
frio, etc. assim como li na década filosófica haverem os 
hollandezes estabelecido naquelle tempo. 

120 Com tudo presumo haver contemplado a pro- 
pósito o que convinha considerar como mais essencial; 
e mormente o axioma, por assim dizer, de que o mes- 
mo serviço deve ser precedido por idêntico preparo. 

121 l ambem mirei ao excitamento da rivalização 
ou emulação honesta entre as diversas classes de alu- 

D 
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mnos ; assim como ao da acção importantíssima do 
amor paternal, que já deixo mencionada, e que tanto 
convém aos pais, como aos filhos, e á nação inteira. 

lãâ Agora , contemplando as circuinstancias das 
rendas publicas, e a sufficiencia do actual systema de 
ensino, que principia abrangendo o preparo de varias 
profissões, e acaba comprehendendo todas as da mari- 
nha com que pôde ter alguma relação; pareceo-me a 
proposito njodiiicallo tão somente com o estabelecimen- 
to de huma sociedade naval, e o de hum chefe respon- 
sável, que denominei director. 

133 Aquella he indispensável para generalizar os 
conhecimentos náuticos, e pelo menos trazer-nos sempre 
ao par das outras nações em quanto a elles: este dire- 
ctor (ou reitor) não me parece menos necessário, pois 
em summa pendo muito, l.'para pôr em acção o amor 
proprio individual; 2." para constituir de sorte que o 
mesmo individuo não seja parte e juiz; 3." para aflu- 
"entar da governança os casos a que se pôde applicar o 
— ■petimusque damusque vicissirn = , cerceando assim o 
poder = quidlibet audendi= 4." para livrar os estudan- 
tes do dilemma, ou de se aeconimodarem com tudo, 
ou de se arriscarem a máo trato dos mestres, etc. 

121. Vê-se todavia que prosigo na adopção de hum 
só preparo, e que deve haver no meu systema serviço 
mellior, havendo também alguma economia, quando J 
aliás cada professor proprietário vencerá hum conto de ^ 
reis, e cada substituto quinhentos mil reis, ou mais, se 
trabalharem a proposito na academia, no observatório, 

•e na sociedade. 
135 Já houve na academia huma divisão do primei- 

ro anno estabelecida legalmente; eparece-meconvenien- 
te ha-ver com effeito dois professores do dito anno, quan- 
do o numero dos discípulos exceder a <>0. 

128 Neste caso poderá mesmo hum substituto ensi- 
nar metade, recebendo as propinas competentes; ou o 
professor do anno dobrar o tempo lectivo a favor da 
mesma metade, vencendo por isso propinas dobradas. 

12? Não trato nem de voluntários, nem de guar- 
•das-marinhas; antes os considero extinctos, para tirar 
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pretextos a continuação de abusos, que tem promovido 
a officiaes rapazes que sabiào apenas lèr, ficando sem 
promoção os homens habilitados conforme a Lei, que 
com razão exige habilitações muito importantes e con- 
sequentes. 

ADMINISTRAÇÃO MILITAR NAVAL.' 

128 Em 1793, havendo doze náos, dez fragatas, 
oito bergantins, seis navios de carga , e dez hyates, 
julgou-se bastante haver onze individuos na intendên- 
cia, vinte no almoxarifado, dezesseis na contadoria, e 
quinze na ribeira, pertencentes á repartição da fazen- 
da, o que faz ao todo 62, alem do executor e seu es- 
crivão. 

129 Por tanto, na presença de huma força corres- 
pondente (com pouca differeuça) á quarta parte daqucl- 
la, ou á dos Estados-Unidos em 1811; e quando se re- 
duz na mesma razão o numero dos jornaleiros ; deve não 
parecer muito pequeno o de 40 empregados na dita re- 
partição. 

130 Esta opinião vai amais contemplando-se os 40 
ajudados, ou muito ou pouco, por doze commissarios e 
escrivães. 

131 O almoxarifado, que passa de vinte a dez, não 
passa á quarta parte; e nelle entendo reinstauradas as 
tres classes em que convém subdividido; a saber: mu- 
nições navaes, de guerra , e de boca; devendo auxiliar- 
se reciprocamente os tres escreventes, e ainda mesmo os 
tres fieis. 

132 O serviço avultará muito mais, e com a maior 
suavidade possível, combinando-se a proposito os emo- 
lumentos e as propinas com os ordenados; a cujo res- 
peito observo que, para alguns empregos, conviria talvez 
contar entre as propinas alguma gratificação prefixada 
a favor de quem na inspecção annual apresentasse cor- 
rente a sua escrituração. 

d 2 
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133 O acerto e a economia de taes systemas de pa- 

gamentos parecem ate palpáveis; cumprindo acrescentar 
a esta economia a que deve resultar da diminuição dos 
empregados. 

131 Não julgo pouco interessante haver ponto ge- 
ral feito para dar, e nenhum para tirar: em summa, 
infelizmente convém regular tudo para a geueralidade, 
e esta lie mui parecida com a dos domésticos, mais 
promptos em servir o hospede que no fim lhes dá huma 
ninheria, do que o amo que os sustenta, veste, e lhes 
dá salarios avultados. 

135 Não interessa menos o procedimento das com- 
pras intervindo annuncios públicos; e o dos orsamentos 
prévios, annuaes, inensaes, e occasionaes: dando sem- 
pre as razões das differenças entre o estado presupposto 
e o realisado. 

13tí Decidi-me por hum provedor assim como já rne 
havia decidido por hum director: e nomeei-o provedor 
1." para cortar abusos inherentes ás actuaes denomina- 
ções; 2.° para distinguido dos outros intendentes da 
marinha, visto diversificarem muito as obrigações res- 
pectivas. 

137 Km fim deixei para as ordenanças o que jul- 
guei menos proprio para ser considerado em hum es- 
boço. 

r-eg-. 

EPILOGO. 

138 Parece-me haver demonstrado, que o serviço 
naval militar pôde ser muito melhor e despender muito 
menos; augmentando os interesses e a consideração de 
todas as corporações da marinha, com augmento subse- 
quente dos interesses e da consideração da Nação Por- 
tugueza. 

139 Com effeito se quando as rendas publicas anda- 
vão por vinte e sete milhões foi.arbitrada coherentemen- 
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le em tres milhões a consignação total da marinha, não 
dcsconvem que esta se reduza a dois, quando as rendas 
tem descido a dois terços do que erão (li). 

140 Os Dinamarquezes gastão no exercito e na ma- 
rinha dois terços da renda annual: e ninguém deve 
achar excessivo que entre nós a despeza desta e daquel- 
le estejão na razão de hum para cinco. 

141 Acresce que nos ditos dois milhões comprehen- 
do hum armamento equivalente ao de tres nãos, e o es- 
tabelecimento de hum corpo de marinheiros permanente, 
que precisamos, e que deve alius facilitar-nos muito as 
operações nauticas-militares : alem de que contemplei 
liuma gradual amortisação das dividas atrazadas, e dos 
terríveis excessos existentes. 

142 Não havendo armamento reduzo a consignação 
antiga: a metade; e concluídas as amortisações passa a 
despeza no tempo de paz a não exceder dois quintos da 
referida consignação; correspondendo assim a menos de 
doze milhões de renda publica. 

1411 Hum decimo desta he bem applicavel á mari- 
nha no mencionado tempo; querendo-se proporção des- 
ta parte com as outras do mesmo todo, e com o mes- 
mo todo: alem da qual proporção manifesto a que jul- 
go conveniente nas diversas subdivisões da repartição 
naval. 

144 lia restauração daquella proporção em todas as 
ditas partes pende principalmente a da fortuna publica; 
que todavia depende ainda mais da sisuda combinação 
da mesma restauração com o estabelecimento de hum 
bem regulado banco portuguez, com adequada applica- 
ção de huma parte da renda ao amortizamento da di- 
vida, com acisada hypotheca dos bens disponíveis, com 
a mais escrupulosa observância de pagar correntes (i), 
e com a cohere nle preparação da geração vindoura, 
ponto este o mais interessante de todos. Quid, leges sine 
moribus ? 

14ó Para aquella mesma restauração concorrerá so- 
bre maneira a distribuição das agoas pelo terreno de 
sorte que fecundem todas as plantas adequadamente ; e 
não de maneira que morrão humas de iuaniçào, e as 
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outras de repleção!, vicejando apenas algumas com o vi- 
gor conveniente. 

146 Tal foi o espirito que me dirigio nesta compo- 
sição em que todos interessâo. 

147 interessâo t>s ofjkiacs de marinha, porque pas- 
são a maiores e mais seguros vencimentos: 

Interessâo os officiaes de Fazenda, porque mais emo- 
lumentos e propinas se repartem por menos officiaes; e 
estes podem aspirar ate conselheiros do almirnntado: 

Interessâo os professores académicos por crescerem os 
seus competentes salarios: 

Interessâo os constructores, porque passâo a maior in- 
fluencia e maior representação: 

Interessâo os marinheiros por terem subsistência cer- 
ta., e poderem subir aos postos navaes militares: 

interessâo os jornaleiros artistas, porque os seus jor- 
naes augrnentão, e serão mais bem pagos, visto serem 
proporcionados ás forças de quem deve satisfazer-lhos: 

interessa o merecimento extraordinário, por ser con- 
templado legal, extraordinária, ecorrespondentemente : 
- Interessa o merecimento ordinário por ter patente e 
prefixada a sua carreira, não acontecendo que nella seja 
conculido pelo empyrismo, ou pela rotina a quem se 
prescreve a marcha que pôde competir-lhe: 

interessa a experiência por ser attendida coherente- 
mente, na intelligencia de què, como bem diz o nosso 
Camões: 

idiu. d n i éi-, 1 '■ tir.iO r.uniB •». u- >i> jíivij: 
Ainda que em cientes muito cabe, 
Mais no particular o experto sabe: 

Interessa a sciencia , porque ninguém a precede , 
quando se manifesta unida com a experiência: 

Interessâo as outras repartições do serviço publico, 
porque em todas se faz sentir mais ou menos, directa 
ou indirectamente , o bom ou máo governo de cada 
huma: 

interessa a JVação inteira, porque despendendo me- 
nos, e melhor; sendo mais bem servida, einteressando 
nisto não só todas as subdivisões da repartição naval, 



[31] 

mas também todas as repartições do publico serviço, 
não pôde a nação deixar de vir a experimentar as mais 
decisivas utilidades. 

148 Resta que o meu talento fosse capaz de abran- 
ger interesses tão consequentes e vastos; elle procurou 
habilitar-sc adquirindo sciencia, teve também a expe- 
riência que todos sabem , mas só pôde responder pelo 
que fica dentro do seu alcance: neste presuposto repete 
corn Horácio, na Epistola 6.a do Livro 1.* 

Si quid novisti, recttus istis, 
Candidus imperti J si non, his utere mecum. 

1821, Março, 14. , 

Justiço la. 
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•N OTA S; 

(a) §. 22. Dirão que a despeza calculada bastaria 
para conservar viva a força equivalente a cinco nãos de 
74, porem que se deixou inorrer tudo, e agora he pre. 
ciso reproduzillo. Deixou-se inorrer tudo ! li quanto se 
-exhibio para que vivesse ? E em que foi empregado es- 
te quanto? Além disto pondere-se (pie só contei o exis- 
tente, e de nenhuma sorte o que já lindou ; pcis sempre 
me appliquei a olhar mais para o presente e futuro do 
•que para o pretérito. Demais a mais demos sobre tudo 
o que temos dado , que se dobre a despeza calculada , 
-iittendendo-se desta sorte ao mais prouipto restabeleci- 
mento da força naval, e em quanto elle he executado, 
ainda resta descobrir o artigo que deve alius importar- 
mos 210 contos annualmente. Eni summa , supposto, 1'.* 
que devamos gastar 80 contos em jornaes; 2.* (pie os 
dias de descanço paguem á mestrunça, cuja despeza an- 
dará neste caso por hum quinto da dos operários; 3;° 
que o jornal medio anda por 375 reis, ou |>elo quocien- 
te de 18 contos divididos por 30 X 'bOO (o que deve 
parecer bastante, visto ser 400 réis o jornal máximo dos 
carpinteiros e calafates) segne-se que o numero dos jor- 
naleiros, augmentado mesmo-hum decimo para descon- 
tos taes como doenças, faltas, etc., deve andar por (550, 
quando muito, no arsenal e nu cordoaria. Dizein-me que 
1500, pouco mais ou menos, lie o numero dos indivíduos 
incluídos só na feria do arsenal ; e seria bcin notável que 
contados os soldos, comedorias , c mais vencimentos de 
todos os empregados respectivos, assim como o aluguel 
do edifício e das maquinas, etc., chegasse o jornal me- 
dio a igualar ou exceder o máximo. Com os artifices do 
rio, que juntos com os serventes, e mais appensos, erão 
800 a 900 , fez-se o serviço dos renes escaleres , e forão 
concertadas ein dezesete mezes humn não, hunia fragata, 
oito bergantins, e huma charrua, ou onze embarcações; 

E 
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. tendo-se também principiado o concerto de outra fraga- 
tsi, roais outra charrua; e executando-se então mesmo 
trinta e oito com missões , aonde forão empregadas seis 
nãos, duas fragatas, quatorze bergantins, e htima escuna ; 
das quaes embarcações armarão inteiramente naquelle 
porto a escuna, cinco bergantins, tres nãos, e huina fra- 
gata, havendo todas occupado, mais ou menos, os bra- 
ços do arsenal, empregados também 110 serviço do por- 
to. IVão passarei a comparar o total dos nossos navios 
com o dos nossos jornaleiros, que andão por 1500 110 ar- 
senul de Lisboa, senão fui enganado; por 800 a 900 no 
do Uj<> ; outros tantos na Bahia ; mais os corresponden- 
tes por hum lado uos navios comprados, e por outro aos 
construídos, ou concertados, ou refundidos 11a Asia, no 
Pará, e em Pernambuco ; esta comparação evidencearia 
que, não sustentando nós huui attendivel corpo de ma- 
rinheiros permanentes, o que tanto nos couviera, susten- 
tamos mais de tres mil chamados artistas, para possuir- 
mos os vaso» de guerra que estamos vendo. £111 fim se 
também disserem que nos referidos arsenaes se fazem 
muitas obras além das da repartição; replicar-lhes-hei di- 
zendo , appureção em público essas obras bem especifi- 
cadas , para que svjáo contadas aonde corresponder, e 
deixeni-se de confusões assim como de expressões vagas; 
alem de que uote-sc que escrevi mais de ÕOOO artistas , 
e não mencionei a cordoaria, que junta com aqueile uiais 
talvez importe acima de mil artifices descontados pelo 
dito motivo. 

( b) §. 2b'. I.ê-se ua pag. 379 do vol. 18.° do Na- 
vai Chronicle que os Dinamarquoes .cqn 1092 contarão 
já 11a sua marinha ly uáos, e 13 fragatas, além dos ua- 
vios menores: o mesmo Naval 110 volume 20'.° diz que 
os inglezes em 180/ lhes tomarão 1>S nãos e 15 fraga- 
tas, aléin das quaes havia tres náos no estaleiro, ete. : 
KuHner nas suas viagens feitas em 179$ affirm" que os 
JJinamarqiiezes tiuhão então 24 uáos, e varia» fragatas: 
Ar nau hi, na sen systema maritime e politico, pag. 187 , 
faz consistir a força naval Dinamarqueza no momento 
ila revolução de França em 38 náo3, 20 fragatas, e 0O 
menores, armado tudo com 3000 peças de artilheria : o 
estudo, desta mesma força em i 7''!> he relatado por Ver- 
dun de la ('rene, Bordá, c Pingre no tomo t.° <las snas 
viagens, aonde se lé que constava de 71 uavios, a saber;; 
33 náos, 1b fragatas, e 20 menores, forno estes illustreu 
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viajantes encontrarão que serí» agradável o conhecimen- 
to do systemu de governo , que tem regido nqnellu ma- 
rinha com geral aplauso; e por isso imprimirão o que 
presentearão si este respeito, aproveitarei agora a occasiáo 
presente, e publicarei hum extracto do que li nu pag. 
2<)4 e stg. do dito volume: a saber — A marinha Di- 
nauiarqueeu, desde o anuo 174(>, está governada por hunt 
tribunal (pie lie hunia combinarão do antigo almirantado 
com o commissariado geral ; os quaes existião separados 
e presididos pelo ministro da marinha , sem haver entre 
elles a união conveniente ao bem do serviço. Agora acon- 
tece que o ministro lie sim membro do tribunal, mas 
sem precedência a respeito dos seus eollegas, dos quaes 
se ditferença tão somente em levar ao Soberano o proto- 
colo das deliberações, tomar us ordens de Sua Magevtu- 
de, e referidas ao tribunal para este mandar executadas.- 
Os membros são ordinariamente sete, quatro militares e 
tres do estado civil, com dois ou tres ticcessôres sem vo- 
to, que assistem ás sessões a fim de se habilitarem para 
virem a ser vogaes. Varias mezas ou coniuiissóes traba- 
lhão subordinadas ao tribunal; a saber; 

A meza do almirantado que trata da parte fabril e 
da militar : 

A meta do commissariado ( Provedoria) que trata da 
parte económica e administrativa: 

A meza do archivo, que trata do cartório ; 
A contadoria, que trata das contas relativas á recei- 

ta e despezu: 
As metas da revista, que são cinco, e tratão dos ar- 

tistas e das qnatro divisões de marinheiros arregimenta- 
dos ; 

A meza da revisão onde se trata do ajustamento das 
contas dos fieis e dos mestres, abordo e em terra; de- 
vendo participar ao tribunal us infracções dos respectivos 
regulamentos : e 

A commissáo permanente de construcção estabelecida 
em 173Í) para cuidar no progresso da urchitectura na- 
val. 

Os officiaes de marinha estlio distribuídos pelos por- 
tos, aonde cuidão nos navios desarmados ; pelos ursenae*, 
aonde inspeccionáo as officinas; pelas quatro divisões de 
marinheiros arregimentados , pelas classes , e pela beira- 
mar, respondendo cada chefe ao tribunal. 

O director das construeções he o chefe respectivo, 
E 2 
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.. .1 escola <le constrncçáõ-: lie membro da cnmmissno 
po-nnaneiue, e 03 operários são adiantados conformo o seu 
parecer. 

O director do aparelho cuida especialmente do re- 
lativo a esta parte do serviço. 

Os oflieiaes de nrtilheria reduzem-se a hum inspe- 
ctor, bum soil-inspector, hum tenente, e quatro artifices ; 
todos, exceptuado o primeiro, são oflieiaes de fortuna 
exliuhidos da classe denominada mestres artilheiros. 

A's ordens do commaiidante do porto existem: 
A secretaria tio porto: 
A meia da ordem, que trata da repartição draria dos 

operários, e dos marinheiros arregimentados : 
A mesa dos fabricos , onde se registra o consumo 

dos muteriaes, os obreiros empregados, e o progresso diá- 
rio dos trabalhos ; fazendo-se também o calculo das des- 
pejas das couslrucçóes e concertos: e 

A wc:a do inventario, que lie o deposito dos inven- 
tários do porto e dos navios. 

Os mariaheiros arregimentados transporta» as madei- 
ras e as peças de artilharia, ajiidáo os operários, armão 
os navios, e guarnecem rnos, ou inteiramente nos arma- 
mentos menores, ou parcialmente nos maiores; além dis- 
to montão a guarda no arsenal, e são ao lòdo 4/20, dos 
quaes licenccão liuma parte quando não se carece do seu 
serviço. 

A. paga dos marinheiros' mestres he de 5 rix dollars, 
ou 3(iOO por mez, em tempo de guerra ; e a dos mari- 
nheiros menos expertos lie de três e meio rixdollars ; 
sendo 1200 reis a de todos no tempo de paz: a dos no- 
viços he de 1800 réis no tempo de guerra, e 720 no de 
par, com pouca differença, pois que cada rixdohar cor- 
responde a pouco- mais de quatro libras e meia. 

Então liaiia 1 almirante, 1 vice-almirante, 5 chefes 
de esquadra, 8 seus iinmediatos ou chefes de divisão, 27 
capitães de mar e guerra ou cotuinandantes, 33 que pa- 
recem corresponder aos nossos capitães de fragata ; 27 
c.ipitãcs-teneiites ; 30 pritneiros-tenentes; 50 segundos-te- 
utuies; 50. guurdaa-marinhas ■; e 129 voluntários, fazen- 
do hum total de 3til indivíduos; e como o total das em- 
barcações equivalia, sensivelmente a 48 nãos, segne-se 
que eqrrespondião a cada náo meuos de 8 dos referidos 
iudividuos, a saber, 4 oflieiaes, I guardaniuvinha, e me- 
lius de 3 .voluntários. 
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.(<•) §.3?. Veja-se o §. 1-28, e note-sfl que o pre- 

sente haoer reduz-se por este la<lo u 1 nao, 2 fragatas, 
2 corvetas, 2 charruas, 2 escunas, 4 bergantins; o (|iie 
etfeciivutueute não equivale «5 náos de 74, pois demais 
u- mais a que temos lie de 6l : mas por outro lado exis- 
tem 203 ofticiues de patente , alem dos 5G da brigada J 
e- por tanto vcmo-noa ussás distantes da proporção dína- 
mo rq neta. 

Inglaterra em 180(>, segundo Steel, contando 1000 
navios correspondentes a pouco mais de 400 náos, guar- 
neci.i-os com pouco inais de 4000 ofiiciaes effectivos da 
armada real. Nós mesmos , quando as embarcações cor- 
respondido a »20 -náos, contávamos tio somente 180 ofii- 
ciaes de marinha, chegando então mesmo a ter armada 
liuma-força equivalente á de 1 (i lidos de 74. 

(d) §. 0'5. O testemunho dos Francezes unido ao 
dos Inglezes não pode ser equivoco: e o juizo consen- 
tâneo do grande Czar da Hussiu não lhe dá menos for- 
ça. Nestes term.os pondo mcspio a razão de parte , que 
conceito merecerá o individuo cuja opinião diversificar 
essencialmente em taes assumptos? E este conceito não 
deve requintar se demais a mais o individuo, postergan- 
do também a sabedoria dininnatqueza comprovada por 
quusi hum século de experieucia, assentar que elle s& 
vale sobre todos, e até se authorisa quando procura aba- 
ter as maiores autboridades ? Ora pois, vêju-se 110 seguin- 
te extracto que com efléito existe a mencionada confor- 
midade, e u que ponto chega. — 

Artigo 1.* Haverá em França hum conselho de al- 
jn i ran tudo. 

2.' Este conselho será formado por hum presiden- 
te, seis deputados, e hum secretario, nomeados pela au- 
tiioridude executiva. 

3.* O presidente communicar-se-hit innnedintamen- 
te com esta aullioridade, receberá as suas ordens, e de- 
verá intimadas ao conselho. 

4.* As decisões do conselho serão designadas pela 
pluralidade dos votos; tendo o presidente tres, excepto 
lios casos dos artigos 0' e 7, nos quaes terá hum. 

5.° Será da comjjeteneia do - conselho tudo o que 
pertence agora á administração da marinha e colónias. 

6.* O conselho será também o muco tribunal a que 
se apelle das decisões do de guerra, e dos navaes; assim 
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como <le todos os tribunaea instituídos , ou que venháo 
n in9tituir-be, paru tomar conhecimento dos crimes com- 
mettidos nos portos, nos ursenaes militares da marinha, 
nos ancoradouros, e abordo dos navios de guerra. 

7." Deve decidir u final sobre todos os casos rela- 
tivos a prezas feitos 110 mar. 

8." Quando se tratar dos dois artigos 6 e 7 , deve 
a authoridade executiva nomear hum delegado, e asso- 
ciar-llie dois jurisperitos, que serão adjuntos ao conselho 
de almirantado. 

<).° Conforme es decisões do conselho (excepto pe- 
lo tocante ao artigo seguinte) deverão dois membros as- 
signor, e o secretario subscrever, todas as instrucçóes, 
ordens, e despachos concernentes a todas as operações 
militares e iudiciues; assim como .tudo o que for relati- 
vo ás artes, ao arranjo economico , e a disposições que 
digão respeito á saúde , no serviço naval , e colonial : o 
que também se observará com todas as patentes e com- 
niissóes, planos, avaliações, exames, e contas correntes 
ou de caixas, ou de indivíduos. 

10." O presidente, quando for authorisado especial- 
mente pelo poder executivo, será único em assignar as 
instrucçóes — para os commandantes de esquadra, de ar- 
mada, ou de navios de guerra que vão soltos a qualquer 
serviço — para os agentes militares, ou civis, da autho- 
ridade executiva nas colónias — para as commissões de 
exercício temporário em qualquer posto ou emprego. 

11.° Ao conselho de almirantado compete a orga- 
nisação dos officios das administrações oentraes na ma- 
rinha e colónias ; e a nomeação dos indivíduos empre- 
gados em todos estes officios, assim como a dos chefes 
respectivos. 

12.* O conselho deverá inspeccionar annualtffente 
todos os portos, e todos os ramos do serviço naval , por 
meio «le delegados escolhidos entre os seus membros. 

13.° Inspeccionará o que lhe diz respeito nas coló- 
nias, mediante delegados temporários, que não sejão seus 
vogaes. 

14.° Os membros do conselho poderão ser nomea- 
dos pela authoridade executiva para o cominando dos 
armamentos nnvaes : em cujo caso lhes cessará o exercí- 
cio de conselheiros, em quanto lhes durar ode comman- 
dantes. 

15.° Deve não ser inferior a cinco o numero de vo- 
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goes, que authorise o conselho a corrcsponder-se iinmt- 
dra tumente com o poder executivo. 

l(j." Os chefes das repartições navacs , os officiaes 
empregados e:n Commandos separados, e os que roiiiinaii- 
(larem armamentos, esquadras, divisões, ou navios fran- 
eezes , deverão dar directamente ao ulmirantudo liuma 
couta das suas viagens , etc. : ou seja depois de volta- 
rem , ou seja durante a sua estada nos portos; ou em 
quaesquer circunstancias de que possão aproveitar-se pa- 
ra noticiarem cousas importantes. 

17-" lodos os capitães de corsários, ou mestres de 
navios mercantes, darão contas unalogus, quando volta- 
rem aos portos de França, e quando ancorarem nos es- 
trangeiros, c sempre que poderem , ou carecerem, du- 
rante o seu cruzeiro, ou 110 decurso das suas viagens. 

18.° Os directores das alfandegas deverão também 
participar promptamente as mercadorias e munições nu- 
vaes importadas para os seus destrictos; declarando os 
proprietários ou consignatários delias. 

'!)•" iodas as curtas, despachos, e contas, que ate 
agora se dirigião ao ministro da marinha, oirigir-se-hão 
de hoje em diante ao conselho de almirantado; exce- 
ptuados aquelles papeis que deverem ser dirigidos só ao 
presidente: vem a ser todas as cartas 011 documentos 
concernentes — á marinha e colónias — a feridos e pre- 
sioneiros — u transacções e contratos — a negociações — 
a requerimentos — a instancias e ordens sobre capitães 
— a licenças e patentes de corso e de reprezadura, ou 
relativas ao commercio — a despachos — a policia naval 
— a execução das leis marítimas — a ordenanças ou re- 
gulamentos, etc., para o aiigmeuto dos estabelecimentos 
navues. As assignaturus prescriptas são indispensáveis pa- 
ra que tenháo effeito , e para que pos9ão ser obngativos 
quaesquer despachos e ordens do conselho : excepto os 
que pelo artigo 10.° devem ser assignndos só pelo presi- 
dente—Seguem as assiguatnras — Bruix — Guntheau- 
me — Theveuard — Leger — Demaaoir-le-pelley, etc. E 
com effeito quem quer os fins emprega os meios capa- 
zes de obtellos. 

(e) §.81. Purece-nve ouvir dizer, — como lho 
antepondes o governo <le hum tribunal, cujo interior não 
tem de mais a unis correspondido á perspectiva com que 
procurais aformozeallo ?— Respondo. Tem elle podido ser 
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tão >itil como convinha que tosse ? Não o constituirão tal 
qual não conveio á Dinamarca ? A sua organisação não 
lie também aquella contra n qual se tem clamado lia 
tanto tempo nu França ena Hespanha? Demais amais 
não parece haver-se caprichado em obstar-lhe ao exercí- 
cio até da incarna authoridade que lhe foi conferida pe- 
la sua curta de lei ? Que conceito mereceriáo aquelles 
homens que, tendo decepado as mãos a outro, o crimi- 
nassem por não pegar em pezos consideráveis? Por outro 
lado o alcorão e hum cadi bastão para julgar os rnalio- 
metanos ; e Mr. le Sage com razão denominou o século 
dos Antoninos. — Século da felicidade sem exemplo. 
Não he menos certo que talvez o nosso melhor te^npo an- 
tigo foi o do Senhor D. João 1 í. ; e que também ucon- 
teceo o mesmo na Russia com o grande Pedro e na 
•Prussia com o immortal Frederico II. Como pois são pre- 
cisos tribunaes de magistrados, e se quer modificar a mo- 
iiarchia absoluta ? Outro governo conseguiria o mesmo 
em igual, ou em menos tempo? A paridade parece que 
recuhe a propósito. 

(f) §. lOj). Com effeito existem hoje as seguintes 
classes de pessoas tias lotações das guarnições das nãos: 
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Portuguez Hespanh. Francezas Inglezas Dinnmar. 

C. d'M.eG. 
— Fragata 
— Tenente 
l.os Tenent. 
2.0S Tenent. 
GG. MM. 
Voluntários 
CapellSo 
Off. defaz. 
Off d'saud. 
Pilotos 
Mestres 
Contr.mest. 
Guardiães 
Carpinteir. 
Calafates 
Tanoeiro 
Serralheiro 
Cozinheiro 
Marinheir. 
Grumetes 
Pages 
Creados 

. id . 
. id .. 
. id .. 
. id .. 
• id .. 

..id.. 
• • »» • • 
.. id .. 
.. id . . 
..id .. 
.. id... 

Contr. inest. 
. . 9t • • 
.. id .. 
..id .. 
.. id .. 
.. id.. 

Espingard. 
.. id .. 
..id.. 
.. id .. 
.. id ., 
.. id .. 

.. id .. 

.. id .. 

.. o . • 

.. id .. 

.. id .. 

.. id .. 

..id .. 
• . . 
.. id .. 

.. id .. .. id .. 

..id .. .. id .. 

.. id.. .. id .. 

.. ,, .. masters 
Mestre Contr. mest, 
.. id .. 
..id .. 
.. id .. 
.. id .. 
.. id .. 

Serralheir. 
.. id .. 
.. id .. 
..id.. 
Moços 
.. id .. 

.. id .. 

..id.. 

..id .. 

.. id .. 
.. id .. 
..id .. 
..id.. ' 
Noviços 
.. id .. 
..id.. 

W f Offic. 
di -/ Infer, 
g. ^Sold. 

..id .. 
.. id .. 

Infanteria 
seus Offic. 
Mest. vélas 

id . 
.id, 
. id 
. id , 
id. 

Condestav. 
..id .. 
.. id .. 
.. id .. 
..id .. 

Lastrador. 

.. id . 

.. id . 

..id. 

.. id . 

..id. 

.. id . 

.. id .. 
Pilotos- 

Contr. mest. 
.. id .. 

Ajudantes 
..id .. 
..id.. 
.. id .. 

Espingard. 
.. id . . 
.. id .. 
Noviços 
• • 99 • ' 
.. id .. 
• • 99 • • 

Mest. art.* 
..id .. 
..id .. 
.. id.. 
..id .. 
..id .. 

Quartej- 
mestre. 

Nos officiaes de fazenda tem discrepâncias, e assim 
em outros artigos : v. g. os Ilespanhoes distinguem faro- 
leiro, búzio, etc. ; os Francezes con tão 4 classes de mari- 
nheiros, 2 de grumetes, 2 de moços, levão caldereiro, 
vidraceiro, e huns que chamão officiaes de viveres; os 
Inglezes tem mestre para os guardas-marinhas, mestre 
do manejo d'aruias, secretario do commaudante, espin- 
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gardeiro além do serralheiro, e outros artistas. Estes mes. 
mos lnglezes, que trazem as suas guarnições etfbtcitadis- 
simas, e parecem intelligentes das cousas iravfl'es, guar, 
neceiíi as maiores nãos de 74 na razáo de 4*y homens 
por 8 peças, e as menores na razão de 8 homens por 
peça: guarnecendo as fragatas de 15 pòrtas com pouco 
mais de 21 homens por porta, e os bergantins com 15. 
As lotações Francezas são maiores. As nossas como de- 
vem ou podem ser menores? 

(g) §.110. Conforme a conta da despezn ati- 
nual da brigada , que o sen inspector-geral apresentou 
em 1808 , consta ser, em observância dos 

Alvarás de 1797; e 'le 1^07 

o total de / W*.   •     l despezô.   , . 2-27:309$831,> 188:558^58(1 
1 

Seguindo-se a despeza indi- 
vidual media.  ........ 55<&9®5„ ..... 63$)232 

Donde se colhe a vantagem económica real qttè'pro- 
veio do dito alvará de 8O7. Com eft'eito he assás claro 
que o serviço de cuda individuo passou a ser treze por 
cento mais caro, o que constitue augmento considerável 
no total de tão grande despezn : e esta consequência he 
tirada sem sahirinos da mencionada conta , pão sepdo 
aliás a única desvantagem relativa notável do referido al- 
vará tão preconisado , e até mandado observar inteira- 
mente, quando hnma parte delle parece derrogada por 
outro de 1808. Porém he sem duvida ainda mais digno 
de ponderação que , lendo-se na carta de lei de 1796 
— pag. 13 — A artílheria da marinha em todas as suas 
„ funções, e os trabalhos da mesma em forjas, fundi- 
,, ções, e manufacturas de armas pertencentes á marinha, 
„ deverião fazer hum corpo totalmente separado, debai- 
,, xo da inspecção do conselho de almirantado , etc. — 
logo em 97 ( e alterando mesmo a pratica geral do exer- 
cito) se unisse esta Inspecção ao commando respectivo; 
e em 1807 se completasse o triTço da linha que separa 
hoje a tropa naval da -authoridade militar suprema da 
marinha-! O decreto da creução do major-general da mu- 
rinha, uiáls pretextado que motivado, e suggerido por 
quem achou humU contradicção insubsistente, da qual de- 
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dnzio o contrario (lo que devia deduzir, (HgmenT* a de- 
sautlioriíação do conselho, e mormente sendo couinienta- 
do rtimo presentemente o parece : t|ii>indo aliás se está 
vendo o que fazem u este respeito os Rus^iauos, os Di- 
nainarqueies, e os Inglezes. Nestes termos pôde per.ten- 
der.se com sisudèza, ecom justiça, que dos desacertos cora- 
mettidos seja responsável a desuutliOridade ? A responsa- 
bilidade já não deve andar na razão da uuthoridade ? Ou 
o honi estabeleci mento devo ser abatido por ter alguns 
membros defeituosos.? He aonde pôde Chegar o excesso 
da pequice, ou da leveza, ou da malevolencia ! E toda- 
via não concedo a hypothese supposta, Item creio que 
taes opiniões, tão erróneas e subversivas, séjão proferidas, 
ou adoptadas, por homens verdadeiramente conhecedores 
e zelosos do bem público. Por tanto a fim de chegar á 
noticia destes, nas actuaes circunstancias, o que julgo 
assas conveniente, que todos saibáo, findarei a presente 
nota publicando ser tal o estado de cousas relativo- ao 
conselho, que este não tem podido exercer nem ao me- 
nos a authoridade inspectoriu que Sua Magestade coin 
tanta razão lhe couferio na carta de lei de qfi, tit. 1.°, 

2.*, porque se tem achado maneira de não lhe man- 
dar as partes mencionadas no mesmo §. e em outros, 

(h) §. 139- Na pag. 280 do vol. 18 (lo A'arai 
impriiuio-se (pie os Kstados-Unidos gastarão 2/S<$)05^i- 
bras com a sua marinha no anuo 1805, em que ti verão 
guerra com Tripoli : despeja esta que anda por mil con- 
tos. I)a mesma origem são deduzidas as proporções se- 
guintes, a saber: 

Comedorias dos offieiaes, e soldos assim del- 
les como dos marinheiros.       í do total 

Munições de boca   
Aproniptaniento (los navios 5 
Soldados fardudos e armados   ó 
Arsenal, etc   ^ 
Hospitaes e despezas miúdas  

O» luglezes arbítrio ordinariamente o gasto mensal 
dos armamentos uu razão de 4 libras por cada indivi- 
duo, a saber: 

F 2 
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Vencimentos pecuniários lib 10s. 

C navaes 1 7 
MuniçõesJ de boca O 19 

l_de guerra O 4 
. . ai òí.- ií - .j-.v/i .-•» d^-'i »» •»•. 

Ma» em 1798 votarão extraordinariamente na razão 
de 7 libras, a saber: 

Vencimentos pecuniários.. 
Fabricos e munições navaes 
Munições de /'>oca  ^ l guerra  

Entre nós arbitrou-se em Janeiro a despeza mensal, 
em continuação de armamento, a saber ; 

Não S. Sebastião  
Fragata /«""«na.. ° l pérola .... 

fc:: 
Bergantim ^ previdência 

0 total 2(i:517á>'°0 

Donde resulta que o gasto individual medio , regu- 
lado pela fragata pérola, deve andar por 13(^)692 réis, 
a saber: 

Comedorias e soldos 5,jj)267 = i do total 
Munições de boca <>$864 = i 
Sobrecellentes I^>ô6l = » 

números que estão entre si sensivelmente na razão de 
7, 9, 2: tendo sido 926 cont03 a despeza da nossa 
marinha no anno proximo, em que esta despeza, a do 
exercito, e a total, seguirão a razão dos números 1 , 5, 
9 ; o que também realisou entre nós , que o exercito e 
marinha absorverão dois terços do total: acerescendo na 
repartição naval , que a distribuição das suas despezas 
com hospital, pinhaes de Leiria, brigada, férias, e resto 
da mesma repartição, seguio sensivelmente a razão dos 

lib 17s. 
3 O 
1 18 
0 5 

7:789<£iOOO 
5:003&dOO 
4:635<&300 
2:639(^5)00 
2-.465(^600 
2:030(^300 
1:953$500 
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números, 2, 3, 7. 34, 86: de sorte que pinhaes, brigada, 
e ferias absorverão a terça parte do todo. 

Não parecerá desagradável, liem fora de proposito 
concluir esta nota referindo, que no anno 1808 foi cal- 
culado no Kio de Janeiro o excesso da despeza dos ar- 
mamentos sobre a que se faz com os navios desarmados, 
isto he , com aqoella parte das guarnições que continua 
a ser sustentada pelo estado : e este excesso pareceo ser, 
em quanto a vencimentos pecuniários e munições de bo- 
ca : 

f 84 a 90 peças 
Nas náos de <74  

(64  
( 15 portas  

Nas fragatas de < „  

Nos bergantins de { J° 

guarnecidos respectivamente com 707 , 627 > 577 » 378, 
350 , 320 , 292 , 152 , e 149 praças; o que dá 
7^211 de excesso individual medio; fazendo aliás con- 
cluir que as lotações andão na razão de 17 homens por 
cada duas peças nas náos, de 25 por porta nas fragatas, 
e de 16 por porta nos bergantins, pouco mais ou menos. 
João Correa da Silva , escrivão da meza grande da in- 
tendência, calculou o valor das rações diarias pelos pre- 
ços médios dos annos 1807, 1808, e 1909, vindo a re- 
sultar a seguinte; 

5:009® 957 
4:470(^257 
4:086^,457 
2:748(^640 
2:578(&400 
2:38 l($J 900 
2:196(^/60 
1:119(&õ'6o 
1:102(^270 
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Import onria das raçíes. 

correspondentes a 
„A__ 

AI mirantes e vjee-alniiriiHtes.. 
Chefes d'esq. e He divisão.. .. 
C. He M. e (J., não command. 
C. He F. e C. tenentes, id ... 
l.os e teiieut. e graduad .. 
Otti. com cnmurotes tixos.. .. 
Dit. que não os tem, mnrinh. 

grometes, esoldad os  
Pagens  

em dins He vrfm 

fresca salgada de j<-j■■ m 

465 ii 
371 A 
) 85 ri 
139 tV 
309 « 
100 H 

92 r's 
77 K 

48.Q n 
395 n 
209 A 
16'i A 
132 A 
124 A 

1 15 r« 
101 A 

450 A 
356 H 
170 A 
123 « 
93 y 
85 A 

76 y 
62 A 

O modo como os Inglezes arranjão e divertficSo o 
sustento das equipagens pôde ser visto no Shipmasters 
assistant, e 110 Vade-mecum de Liddel. 

( i) §. 144. Suppondo gastos em compras mais He 
200 contos, e que o vendedor, como premio Ha espera do 
pagamento, augments só vinte porcento (quantidade me- 
dia) ao preço corrente de semelhante» contrato», haverá 
hum excesso He 40 contos annuaes , que serião eeouo- 
n.isados pagando-se i vista : e depois He aplicados a 
ailiortisar a divida atrazada , passa li ãn a ser ou abatidos 
na despeza , ou empregados no progresso Ha marinha. 
Concluirei coin a seguinte reflexão á cerca da proporção, 
que menciono, de hum decimo Ha remia total Ha nação 
para pagamento do serviço público; decimo que parece 
dever resultar do dizimo junto á decima, cizas, e alfan- 
degas , incluídos os portos secos; tirando a nação alli- 
viada de todos os impostos que pezáo muito mais do 
que rendem. Coin etfeito sendo o exercito redusido a 
lium centésimo da povoação, e fazendo importar em ou- 
tro exercito os empregados no resto do serviço público , 
resulta que os servidores de todas as classes apenas so- 
bem a dois centésimos Ho todo : repartido pois em dez 
quinhões iguaes o producto liquido das rendas do esta- 
do, se nove destas porções snsientão noventa e oito cen- 
tésimos da nação, como pôde humu delias deixar de sus- 
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tentar a proposito os dois centésimos restantes? Conce- 
damos ainda que os adlierentes a estes dois centésimos 
quiutuplicão o seu numero; assim mesmo ficão igual- 
mente contemplados os noventa centésimos restantes com 
os nove décimos do rendimento liquido, e os dei centé- 
simos com hum decimo. Além de que nestes dez centé- 
simos, concedidos superabiindantemente, deve haver mui- 
ta gente que não he só consumuiidôra. 

1821, Março, 15. 

N. B. Na pag. 17 do Esboço , linha 27 , em vez de 
praticantes da cordoaria deve lêr-se praticantes 
da contadoria: e no §. 15 do mesmo Esboço 
cumpre entender que fallo dos mestres que sa- 
bem lêr, escrever, e contar ; parecendo-me que 
fóra deste caso não deve haver official marinhei- 
ro, assim como não ha ofiicial inferior na tro- 
pa. 

* t* «-:4V *\ 
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